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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.516, DE 4 DE JULHO DE 2024.

Concede afastamento de membro
do  Conse lho  Munic ipa l  do
FUNDEB.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 3.398, de
20 de maio de 2021,

D E C R E T A :
Art.  1º  Concede  à  servidora  ALCINEIDE  CASTRO

GUSMÃO afastamento do Conselho Municipal do FUNDEB,
pelo período de 6 de julho a 6 de outubro de 2024, em
virtude  de  sua  candidatura  ao  cargo  de  vereador  nas
Eleições Municipais de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
julho de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.326, DE 4 DE JULHO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
Gestor e Fiscal de Contrato.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto Municipal nº
6.318, de 15 de março de 2023,

R E S O L V E :
Art.  1º  Nomeia  os  funcionários  PAULO SERGIO  DE

OLIVEIRA  e  DONIZETI  BERNARDINO  para  exercerem  as
funções de Gestor e Fiscal, respectivamente, do contrato a
ser firmado pelo Município, visando a execução de Obras e
Serviços  de  Revitalização  do  Estádio  de  Futebol
denominado “Estádio Alberto Cescato”, com fornecimento
de material, mão de obra e equipamentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 4 de
julho de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 10.327, DE 4 DE JULHO DE 2024.

Demite  a  pedido  servidor  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 6521/2024, em 3 de julho de 2024,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor RODOLFO NEVES DA CRUZ,

Matrícula  nº  4575,  ocupante  do  emprego  público
permanente de Técnico do Executivo IV -  Especialidade:
Escriturário I  (Recepção – Atendimento – Escrituração I),
admitido  pela  Portaria  nº  9.961,  de  28  de  fevereiro  de
2024, demitido de seu emprego a pedido, a partir de 19 de
julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
4 de julho de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

EDITAL Nº 049/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024
DECISÃO DA APRECIAÇÃO DE DOCUMENTOS

OBJETO: Contratação de clínicas/consultórios médicos,
para realização de consultas médicas, nas especialidades
de  pediatria  e  ginecologia/obstetrícia,  visando  o
atendimento das demandas da nossa Rede Municipal de
Saúde do Município de Barra Bonita.

O Agente e a Comissão de Contratação tornam público
para conhecimento de todos os interessados, que foram
rubricados  e  analisados  os  documentos  apresentados  e
decidiram pela Inabilitação das empresas Jeniffer Schiavoni
de Oliveira Serviços Médicos Ltda. - EPP, D. S. dos Anjos
Planos de Saúde - ME e Eric Petroucic Atividade Médica - ME
e pela Habilitação da empresa F. F. Fernandes - ME. Barra
Bonita,  04  de  julho  de  2024.  Peter  Cleison  Zerlin.
Departamento de Compras e Licitações.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº
182/2024; Pregão Presencial nº 061/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Femix  Concreto  Barra  Bonita  Ltda;  Objeto:  Atendendo
solicitação  da  Secretaria  e  havendo  concordância  da
contratada,  com fundamento  no  artigo  65,  §  1º  da  Lei
Federal  nº  8.666/93,  as  partes  resolvem  promover  o
aditamento ao ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto da
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licitação e do contrato em 23,33% do valor total; Valor do
Contrato:  R$  33.250,00;  Vigência  do  Contrato:  até
17/10/2024;  Data  do  Contrato:  01/07/2024.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
183/2024; Pregão Presencial nº 034/2021; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Conam  Consultoria  em  Administração  Municipal  Ltda;
Objeto:  Atendendo  solicitação  da  Secretaria  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
57, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
prorrogar  o  contrato,  para  execução  dos  serviços
contratados, reajustada pelo INPC/IBGE; Valor do Contrato:
R$ 706.233,78; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do
Contrato: 02/07/2024.
...........................................................................................................
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PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de

Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 

Tecnologia da Informação

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal

de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

LUIS ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de

Relações Públicas e Comunicação

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida
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